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RESOLUclO N2 2/66 

Concede título honorífico. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela·promulga a seguinte Resolução: 

Artigo 12 - � concedido ao sr. ALBERTO SACRAMENTO - Gerente do Banco -

Comercial do Estado de São Paulo S/A, em Assis - como re

conhecimento pelos inestimáveis serviços prestados à popu

lação desta cidade no sentido econômico e filantrópico, o 

título de CID.AD.lo ASSISENSE. 

Artigo 22 - EsDa resolução entrará em vigor 

Marcello C• Dutr� de 
· 12 Secretario 

es 

PUBLICADA NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ASSIS, em 22 de junho dé 1966. 
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